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Controladoria-Geral do Município

 
 

CGM-GCONTAD - ORIENTAÇÃO CGM Nº 1 / 2019

 

Londrina, 01 de agosto de 2019.

 

 

Des�natários: En�dades da Administração Indireta

Assunto: Orientação sobre os bens recebidos e baixados a �tulo de doação e de cessão de uso, para fins de
cumprimento do Decreto Municipal nº 712/2015  e do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o
Ministério Público do Estado do Paraná e o Município de Londrina 

 

 

     Prezados (as),

 

    No ano de 2015 foi publicado o Decreto Municipal nº 712/2015, com o obje�vo de regulamentar a polí�ca de
acesso às informações públicas no âmbito da municipalidade, e de ins�tuir regras complementares às normas
gerais estabelecidas pela Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação),
cabendo destacar o assunto tratado no ar�go 7º de tal norma�va, que corresponde à transparência a�va,
consis�ndo no ''dever dos órgãos e das en�dades públicas do Município de Londrina de promover,
independentemente de requerimentos, a divulgação de informações de interesse cole�vo ou geral por eles
produzidas ou custodiada".

    No mesmo ano, o Ministério Público do Estado do Paraná e o Município de Londrina firmaram um Termo de
Ajustamento de Conduta, disposto no anexo 2438020, no qual o ente federado se comprometeu a disponibilizar
em seu Portal da Transparência a relação dos bens cedidos, doados e recebidos em doação, no âmbito dos
órgãos da administração direta e indireta a ele vinculados, estando sujeito ao pagamento de multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) a cada trinta dias de persistência da omissão quanto à divulgação de tais informações, assim
como do ajuizamento de Ação Civil Pública em seu desfavor.

    Considerando que a Prefeitura de Londrina vem efetuando doações e cessões de bens a diversas en�dades da
administração indireta, conforme é possível observar no documento 2438030, e que é apresentada a mensagem
"Sem dados para processar", ao serem consultados os relatórios ''Relação de Bens Recebidos/Baixados por
Doação1" e ''Relação de Bens Cedidos2" da maioria dessas organizações no referido portal, solicita-se que sejam
adotadas as seguintes medidas, visando o cumprimento do Decreto Municipal nº 712/2015 e do Termo de
Ajustamento de Conduta em questão:

 

1. Bens Recebidos/Baixados por Doação:

  a) Ao serem efetuados os lançamentos de incorporação e de baixa de bens a �tulo de doação no sistema
Equiplano, deve-se inserir no campo "Tipo de operação", presente nas ferramentas "Movimentação de bens" e
"Movimentação de bens por processo", o item "Doação - Incorporação" e "Doação - Baixa", de acordo com o
anexo 2441423.

 

http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/bensPatrimoniaisRecebidosBaixadosPorDoacao
http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/bensCedidos
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2. Bens Cedidos/Recebidos a Título de Cessão/Permissão de Uso:

   a) Criação de dois cadastros de locais no sistema Equiplano no menu Planejamento -> Lei Orçamentária Anual
(LOA) -> Local, com as denominações " Bem Cedido a Terceiros a Título de Cessão de Uso" e "Bem Recebido
a Título de Cessão de Uso" ou com expressões similares, devendo ser marcado o campo "Local para vinculação de
bens cedidos", disponibilizado na tela cadastral 2441503; e

   b) Vinculação dos cadastros dos bens cedidos/recebidos em cessão de uso existentes no Equiplano, a um dos
locais criados no tópico "a", que deve ser realizada na aba "Responsável" da ferramenta "Bem", conforme
apresentado no documento 2441590, devendo ser observada a situação de cada item ao ser efetuada tal
ligação. 

        

  Atenciosamente,

____________

1-
Link: http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/bensPatrimoniaisRecebidosBaixadosPorDoacao 

2- Link: http://portaltransparencia.londrina.pr.gov.br:8080/transparencia/bensCedidos

Documento assinado eletronicamente por Fabrício Borges de Sousa, Diretor(a) de Fiscalização das Finanças
Municipais, em 01/08/2019, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2437710 e o código
CRC 17F59306.
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